
CRITÍRIOa DE AVALIADO DA AC JDUIDÀDE E DA APREi;Dl2ACEK

Art* 1® “ O rendimento o3colar dos alunos da UFR
final de cada período la ti vo, de cada cu-ixuo .̂.aL̂ aucu-- 
mente e por disciplina, m  função da assiduidade e da a 
prendi zagen, ambas eliminatórias por si tceonas«

Art* 2® -» Entcnde-s© por assiduidade a frequência as' cuias,
cas o praticas| que envolveu exercícios do aplicação ca 
outros trabalhoesesoolares provisto® na. programação' da 
disciplina*
§ 1® - 3erã considerado reprovado o aluno quo deixar ds 

eonparocer a mais do 3-f>£ dos aulas rinlstradas y 
vedado qualquer abono de faltas» - ‘ *

§ 2® « .4 vorifioação da assiduidade o era feita pela ar.̂  
taçÕo o posterior contagem de presença os a ti vi»* 
dades acima referidas«

Art. 3® « Entonde-so por aorondizagom a aquisição, pelos alunes 9 
dos conhecimentos ou comportamentos previstos na progyn 
mação da disciplina, sendo expressa ora ter aoa d© nmg 
ta final (AT) que variará d© 0 ( z e r o )  a 10 (úes)«

Art. Ufi - A cada aluno, por disciplina, serão aplicadas 3 (tms ) 
avaliações parciais d© aprendizagem, designadas respee» 
tivanente por (AP1, AF2 o AP3>«
§ Ia * Estas avaliações parciais devem ser atribuídas # 

aos alunos ea intervalos regulares, sendo previj» 
ta eind&} a possibilidade d© realisação d® 1( o«» 
raa aval i aç ao oonpl emen tar»

§ 2« * Competo ao professor definir no plano do m&m * 
na disciplinaf o riitmero © tipos d© insisptBsaotOg* 
de verificação da aprendisageo, bea com daflaft* 
critérios © ser©n utilizado3 era cada avaliação * 
porCiai#
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Art« 5fi

Art# 6«

Art# 7e

Art# 8®

Art# 9 s

Art* 10fl m

§ 3s • São considerados instrumentos pc-- vc ' f;f - igy#
da aprondsegciHs

a) prows Individuais teáricaa* escritas on o-
rale e praticas*

b) BC-noerofiaa or. relate idea individuals de 03 
tagio ou parquisa*

c) outros tipos do fcrcboll-o tcoricoc ou prat!«  
003 no» qurds ?o pcssa observer objatlvanqj 
te a qua lid  ado 0 quantidade da participação  
individual do alu .0,

definiu-se a media ponderada das aval.!ações parolais * 
(HIJJ corno sendo aquela obtida quando so considere ob 
seguintes pesos para a sua d©fcerssinaç no2

API - p&m V « «

f

AP2 - peso 5
ÀP3 ta» peso 6 f

<:>@r ao considerado» aprovado a os alunos qu© obtiverem* 
media ponderada das avaliações parolais, igual cm 
perlor a 7 (se te )« ---------------- --

~ Serão considerados reprovados os alunos qu© obtiver«® 
raedia ponderada das avaliações parciais 9 igual ou 
ferlor a 3 (tr ê s )•

- tio a casos  provistes aos dolo erteriores a no-

ta fir-al (f'33 Ser“ ieutl1 00 vtü.cr la nédia ponderada* 
das avaliações parciais (MP)#

* s aluno» cuja (MP) se situar no intervalo aberto 3

7 3~T m  a uma avaliação conipieMitsar»
que se designers do (AC),

5 Bi’-loo - A «valiaçSe a «uo sa refers este artigo, in 
eiiSiyí obriga tori atento sobro toda a natá -

114 atía# tr,d a período le tiv o  e nerá ree 
lírad a, « I j l í a a o ,  até 1  (una) M m ,  e p is ,‘

a efetivação Ju última verificação do anrm 
dizagoq« "**

A nota £in©l (SF) do© âlüno«
^ « e n a r  »er» igu al „ B0' lUa “ " f * * “ ’ !

f *  P° n‘l*p“ 1» <U# availaçõos p o r e i * . “ *** 2  <  
da oooplsBantar Cue (W> ü 6 “ *• >



Art.

Art*

Art.

Art«

Art

Art

lia fois caaoa previstos 
considerado aprovado

nos dois artigos anteriores, aori
o aluno que obtiver nota final *

(MF) superior ou igual a 5 (cinco) o pepTOvado sç a 
nota final (NF) for inferior a 5 (cinco).

12« - Ê facultado ao professor exigir do aluno a discussão? 
da matéria constante do qualquer ins trir ~ to 3 'ri« 
ficação do aprendi §agem, para convali dação cio resulfc&
do observado.

1 3 B « Ê obrigatório a divulgação, polo professor, dos resul 
tados da3 verificações do aprendisageffl efetuadas-, ali 
a data d© realização da primeira verificação valida \ 
para a avaliaçao'seguinte.
§ único - Recomenda-se a publicação cm classe oa u® 

quadro de aviso3, quando for o caso, do3 £& 
barifcos das verificações de aprendia&gsp. fe* 
fetuadas* «

„  xtS  k 3 horas a]>cs a comunicação dos resultados das a- 
vali ações parciais e complementar e facultado ao alu
no solicitar a revisão da. nota obtida.
§ Único - A solicitação do revisão, a que se refere o 

"capui” daste artigo, sera feita, por ©scrj, 
to, ao Chefe dc Departamento, quo nosaeara g 
ma Comissão constituída por 3 (troa) profil 
sores, um deles sondo o professor da disci
plina em questão, para so pronunciar de no-» 
do conclusivo em relação a nota estabeleci* 
da, podando substituir ou retificar o resq& 
tado inlci&Lmcnte apresentado*

15 a -  Em hipótese alguma o  tempo ve s o rv a d o  ã  a p lic a ç ã o  d® 
provas individuais teóricas, escritas ou oreis e pm*> 
ticas poderá ser computado na carga horarla da disci
plina»
§ único - As provas individuais teóricas, escrita® ®a 

orais o praticas, corão aplicadas no sffitilto 
da Oni.ver cidade c profersntemento durante o 
horaflo normal doa aulas dft disciplina.

« 16® - Esta resolução entrara om vigor a partir do 2a perío*
do letivo do 1979 revogadas as disposições 00 centra* 
rio.


